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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 432, DE 16 DE MAIO DE 2025 
  

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e pela 
Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 13, de 18 de janeiro de 2024, 
e tendo em vista o que consta no Processo nº 08767.000109/2021-20,  resolve: 

Art. 1º Interromper, a partir de 19 de maio de 2025, o afastamento para participação em Programa de Pós-
Graduação stricto sensu - Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Antropologia da Universidade Federal do 
Pará-PA-UFPA, prorrogado pelo prazo de 3 (três) meses, a partir de 1º de abril de 2025, concedido à servidora MARIA 
ALICE COSTA DE OLIVEIRA, Especialista em Indigenismo, NS-C-II, matrícula nº 1820596, lotada e em exercício no 
Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Divisão Técnica da Coordenação Regional Amapá e Norte do 
Pará-AP, com fundamento no art. 20, do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
JOENIA WAPICHANA 

Presidenta  
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 42, DE 14 DE MAIO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria da Casa Civil n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 
2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e 
as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de 
agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, e conforme o Documento de Formalização da Demanda (6802338), resolve: 

Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da contratação do Serviço de Almoxarifado 
Virtual, envolvendo a operação logística do processo tradicional de compra e armazenamento de materiais de consumo 
administrativo e suprimento finalístico (recebimento, armazenagem, separação, expedição, distribuição, guarda, 
inventário e conservação), por meio de ferramenta informatizada, focado na junção do sistema Supply Chain 
Management (Cadeia de Gestão de Suprimentos), aplicado no sistema In Company (“montado” dentro da companhia 
contratante) e virtual, com capacidade logística de entrega para todas as unidades da FUNAI. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas - Funai, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo 
precedente: 

Integrante: Francisco André Sampaio  – Matrícula SIAPE nº 1706678; 

Integrante: Manoel Domingos de Lira Neto, matrícula SIAPE nº 1818697 
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Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação ficará responsável pela confecção do Estudo Técnico 
Preliminar. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão  da análise processual e para os ajustes 
necessários nos artefato do planejamento da contratação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora  
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 136, DE 16 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.004151/2023-46, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para finalização dos trabalhos, a Comissão designada 
para apurar os fatos constantes da Sindicância Acusatória, instaurada por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 44, 
de 12 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 31, de 13 de fevereiro de 2025; tendo como 
última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 104, de 16 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 74 de 17 de abril de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor  
 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 137, DE 16 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.005690/2019-16, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 
383, de 11 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 150, de 12 de agosto de 2021; tendo como 
última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 71, de 14 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 51 de 17 de março de 2025. 

 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor  
 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 138, DE 16 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.034902/2012-04, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 
508/CORREG/FUNAI/MJ, de 31 de agosto de 2012, publicada no Boletim de Serviços da Funai nº 16, de 31 de agosto 
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de 2012; tendo como última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 68, de 14 de março de 2025, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 17 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor  
 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 139, DE 16 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.007748/2021-81, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 587, de 23 de 
novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 221, de 24 de novembro de 2022; tendo como última 
prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 69, de 14 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
51 de 17 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor  
 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 140, DE 16 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.008426/2020-78, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 65/CORREG, de 
29 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 48, de 12 de março de 2021; tendo como última 
prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 73, de 14 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
51 de 17 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor  
 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 141, DE 16 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.009224/2017-48, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 272, de 19 de maio 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 95, de 20 de maio de 2022; tendo como última prorrogação a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 74, de 14 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 51 de 17 de 
março de 2025. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor  
 

COORDENAÇÃO REGIONAL VALE DO JAVARI 

PORTARIA N.º 05/CR-VJ/FUNAI, DE 16 DE MAIO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL VALE DO 

JAVARI DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/FUNAI n.° 
509, de 12 de julho de 2024, publicado no DOU n.º 135, em 16 de julho de 2024, pág. 52, seção 2, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria n.º 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e, a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto n.º 9.010, de 13 de 
março de 2017, resolve: 

Art. 1º. AUTORIZAR o senhor VANDERNILSON BARROSO VIEIRA, Motorista Fluvial 
Terceirizado, RG n.º 2169425-7/SSP/AM, CPF: 951.850.462-87, devidamente habilitado pela Marina do Brasil como 
Aquaviário (Marinheiro Fluvial de Máquinas), inscrição n.º 006P2006000525, com validade até 16/01/2028, a conduzir 
as embarcações oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional Vale do Javari - AM e da 
Coordenação Técnica Local de Eirunepé/AM, no interesse do serviço, no exercício de suas próprias atribuições, e no 
estrito interesse institucional. 

Art. 2º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade financeira e/ou legal pelas infrações 
decorrentes de atos praticados na direção da embarcação, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos artigos n.º 
162 e n.º 257 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 e do inciso II, 

§ 1º do artigo 4º da Resolução n.º 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração Pública sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 3º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia 
de Polícia mais próxima e a comunicar, imediatamente, o fato para a sua Chefia imediata, para a adoção das devidas 
providências cabíveis. 

§ 1º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24,inciso II, alínea "a", da Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que corresponde a 10% (dez por cento) d limite previsto na alínea "a", do inciso II, 
do artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato 
que venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, 
garantindo-se, sempre o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 4º. É vedado ao servidor: 

§ 1° O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de 
atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos 
termos do Ofício Circular n.º 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI; 

§ 2° O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 

§ 3° O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 

§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da Coordenação 
Regional do Vale do Javari/AM e/ou das Coordenações Técnicas Locais subordinadas, salvo, quando houve autorização 
formal, com a devida antecedência, do Coordenador Regional Substituto. 

Art. 5º. A designação contida nesta Portaria terá validade até a vigência da habilitação, devendo ser 
atualizada conforme as alterações nos quadros funcionais dos servidores da Coordenação Regional e Coordenações 
Técnicas Locais jurisdicionadas. 

Art. 6º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 ALFREDO HONÓRIO DA SILVA NETO 
Coordenador Regional Substituto 

 


